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DATA 13104/2022 

SÚMULA: 	Altera a vigência de Lei n° 207912021, de 
14/04/2021, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a pagar aluguel para 
empresa industrial e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1 0. A vigência da Lei n° 2079/2021, de 14/04/2021, que autoriza o Chefe 
do Poder Executivo Municipal a pagar aluguel para empresa industrial, passa a ser de 
mais 02 (dois) anos, desde que as atividades industriais estejam em perfeito 
funcionamento. 

Art. 20  Ratificam-se as demais disposições da Lei n° 2079/2021 de 14/04/2021. 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Três Barr 	raná, em 13 de abril de 2022. 

GERSO FR CISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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